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CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO Nº 006/2025 

 

 

OBJETO: MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL 

 

 

DESPACHO Nº 036/2025 

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

 

 

Considerando o DECRETO MUNICIPAL Nº 26/2024 que REGULAMENTA O 

PROCESSO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS PARA 

LICITAÇÕES NO ÂMBITO MUNICIPAL; 

 

Considerando a instauração do procedimento administrativo para efetivar o 

Catálogo Eletrônico de Padronização para os produtos destacados no Parecer Técnico e 

nomeada a comissão para estudo por meio da Portaria nº 830/2025; 

 

Considerando a emissão do parecer técnico pela comissão designada; 

 

Considerando que após publicação no site oficial1 da convocação para que os 

interessados se manifestassem acerca do parecer técnico emitido, não houve a apresentação de 

informações acerca do parecer técnico emitido, inclusive com prazo já extinto, vide certidão 

nos autos; 

 

Considerando o tratamento das informações obtidas pela comissão designada e 

remetidas a este gestor; 

 

Considerando a necessidade de emissão de despacho motivado com a decisão de 

adoção do padrão e das minutas, nos termos do inciso VI do art. 4º do Decreto Municipal Nº 

26/2024; 

 

Trata-se de decisão acerca do Catálogo Eletrônico de Padronização nº 006/2025, 

cujo objeto é MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, solicitado pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal da Família Assistência Social e 

Cidadania, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 

 

O processo teve seu regular trâmite nos termos do art. 4º do Decreto Municipal Nº 

26/2024. 

 

Acerca do Parecer Técnico emitido é necessário mencionar que foi considerado 

detidamente os itens, especificações técnicas, justificativas quanto a qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança. Por fim definiu o padrão a ser utilizado para os itens 

estudados pela comissão. 

 

Cabe informar o disposto no Parecer Técnico emitido acerca da realização do 

Catálogo Eletrônico de Padronização que visa contribuir para: 

 

 
1 https://www.sapezal.mt.gov.br/portal/editais/0/1/3584/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 01.614.225/0001-09 
 

Av. Antônio André Maggi, n° 1.400 – Cidezal I – Telefone (65) 3383-4500 – Sapezal/MT - CEP 78.365-054 

e-mail: sapezal@sapezal.mt.gov.br - Site: www.sapezal.mt.gov.br 

Página 2 de 25 

I – Reduzir o tempo e os esforços das áreas técnicas e de licitação na fase 

preparatória da licitação, mitigando, assim, o custo processual; 

II – Potencializar a qualidade e o ímpeto de inovação das contratações; 

III – A análise jurídica prévia dessas minutas ensejará melhor fundamentação 

processual;  

IV – Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública em termos econômicos, pois viabilizará 

maior racionalidade na utilização de recursos humanos, administrativos e 

financeiros, bem como a realização de procedimentos centralizados desses itens 

padronizados; 

V – Qualidade dos itens adquiridos, a uniformização permite a seleção de soluções 

técnicas mais eficientes e atualizadas, promovendo o ímpeto à inovação e à 

melhoria contínua nas contratações públicas. 

 

Neste norte, tendo o Parecer Técnico emitido por comissão devidamente nomeada 

e qualificada, restando devidamente especificado e fundamentado os itens que se necessitam 

padronizar, não tendo, mesmo que oportuno, informações de público externo capaz de sugerir 

ou alterar as minutas vinculadas no parecer técnico. 

 

Resta a presente decisão para acatar o parecer técnico emitido e decidir pela 

padronização dos itens e minutas que colaciono anexo a essa decisão, sendo que 

obrigatoriamente deverá ser utilizado o padrão nas futuras compras diretas e licitações 

realizadas por esta Administração Pública.  

 

A fim de dar publicidade ao Catálogo Eletrônico de Padronização determino a 

publicação no site oficial da Prefeitura Municipal de Sapezal, assim como no Portal Nacional 

de Contratações Públicas nos termos do §2º, inciso II do art. 174 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Com as publicações de praxe, ao arquivo. 
 

Sapezal – MT, 07 de agosto de 2025. 

  

 

 

 

 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCARIOTE 

Prefeito Municipal  
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CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO Nº 006/2025 

 

OBJETO: MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL 

 

MINUTA DE PADRONIZAÇÃO 

 

 

ANEXO I - Anteprojeto ou Projeto Básico/Termo de Referência; 

ART. 6, INCISO I DO DECRETO 26/2024  

 

O Termo de Referência para aquisições dos itens padronizados neste parecer, seguirão as diretrizes abaixo 

destacadas, sem prejuízo das demais que porventura ocorram ao longo do exercício conforme costume do 

Departamento de Licitação. Ressalta-se que o presente objeto poderá ser licitado com demais outros que 

constituem a categoria.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, a fim de 

atender as necessidades das secretarias municipais de Sapezal – MT. 

1.2. Quadro resumo de itens, descritivos, quantidades e valores:  

 

2. DA MOTIVAÇÃO 

2.1. Os produtos de limpeza são essenciais para a correta sanitização dos ambientes de atendimento das unidades 

de saúde deste município, sendo seu uso obrigatório para garantir a segurança biológica local e prevenir a 

disseminação de patógenos e/ou agentes contaminantes. 

2.2. Destaca-se, ainda, que tais materiais são de fundamental importância para a efetivação do interesse público, 

especialmente no que se refere ao adequado funcionamento das escolas, secretarias e demais órgãos municipais, 

os quais desempenham papel direto na prestação de serviços à população. Ademais, são indispensáveis para o 

atendimento das demandas rotineiras no âmbito da administração pública municipal, assegurando condições 

adequadas de higiene e organização. 

 

3. CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

3.1. Na busca de atender aos princípios da economicidade e eficiência, bem como ao melhor direcionamento 

dos recursos públicos, foram elencadas marcas de qualidade reconhecida nos itens aqui licitados. Esses produtos 

estão catalogados no CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO Nº 006/2025. 

3.2. Conterá anexo ao processo administrativo cópia do parecer técnico e decisão da autoridade competente 

emitidas no Catálogo Eletrônico de Padronização nº 006/2025. Salientando que o processo integral pode ser 

acessado no site (link), para fins de observação dos fornecedores no tocante a sua elaboração e características 

técnicas dos itens padronizados e em especial Matriz de Riscos. 

3.3. Tratando de itens padronizados, nos termos do art. 40, V, a, c/c §1º I, do mesmo artigo e art. 41, I, a da Lei 

nº 14.133/2021, deverá as empresas licitantes ofertar em suas propostas produtos conforme apresenta a descrição 

do quadro do da cláusula 1.2., sob pena de desclassificação da proposta. 

 

4. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 

4.1. A entrega do objeto ora licitado deverá ser realizada pela contratada conforme solicitação feita pela 

secretaria solicitante através de ordem de fornecimento devidamente acompanhada da respectiva nota fiscal, após 

a solicitação, nos quantitativos necessários, bem como nos horários de expediente os quais são de segunda a sexta-

feira (07h00 às 11h00 e 13h00 às 17h00) em local a ser indicado pela secretaria solicitante. 

4.2. Os materiais deverão ser fornecidos no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da 

solicitação de fornecimento (SF), de acordo com o as especificações técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

4.3. O fornecedor deverá entregar os itens de forma organizada, que possibilite a conferência individualizada, 

de modo a facilitar a contagem e o controle por parte do fiscal responsável pelo recebimento. 

4.4. Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devidamente identificadas com 

informações claras, corretas, contendo, no mínimo, dados sobre: qualidade, quantidade, composição, garantia, 

prazo de validade. 

4.5. Serão recusados produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, corrompidos, fraudados, ou 

ainda aqueles que estiverem em desacordo com as normas regulamentadoras vigentes relativas à fabricação, 

distribuição e apresentação. 
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4.6. Constatada a inadequação dos produtos entregues ou a falsidade de sua composição, a empresa será 

formalmente notificada para realizar a substituição dos itens no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da notificação. O não atendimento à solicitação no prazo estipulado sujeitará a 

CONTRATADA às penalidades previstas no instrumento contratual e na legislação aplicável. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Cumprir os prazos de entrega e especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

5.2. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE; 

5.3. A contratada deverá estar em dia com as seguintes documentações: Certidão Federal/INSS, Certidão 

Estadual, Certidão Municipal, FGTS, Trabalhista, durante toda a vigência da ARP/Contrato.  

5.4. Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo efetuar correções quando da 

constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer irregularidade nos equipamentos fornecidos. 

5.5. Assumir a inteira responsabilidade técnica e administrativa, assim como treinamento e instalação do objeto 

contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por falhas e/ou 

problemas de funcionamento do serviço; 

5.6. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como custo total do frete, transporte e 

descarregamento e montagem; 

5.7. Responder, quando da execução dos serviços, pelos danos comprovadamente causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

5.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais e demais 

obrigações sociais resultantes da adjudicação e execução deste contrato; 

5.9. Manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação exigidas por 

ocasião do certame competitivo que deu origem a presente contratação; 

5.10. Comunicar imediatamente no prazo mínimo de 24 horas, formalmente à Prefeitura Municipal qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros necessários para recebimento de correspondências; 

5.11. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 

negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos não autorizados pela Contratada, exceto por motivos 

resultantes de caso fortuito. 

5.12. Solicitar tempestivamente, alteração de marca e preços, justificadamente, para análise da Administração 

Pública, valendo a alteração somente após a assinatura do termo respectivo. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Pagar o preço definido no processo licitatório em um prazo de até 30 (trinta) dias à partir da entrega da nota 

fiscal devidamente assinados na secretaria solicitante. 

6.2. Gerenciar e fiscalizar a ata de registro de preços/contrato; 

6.3. Emitir a autorização estabelecendo, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o 

bom cumprimento do objeto; 

6.4. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado 

dentro das especificações; 

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento dos produtos;  

6.6. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, aos locais onde 

será entregue este objeto, nos horários constantes na solicitação de fornecimento, e bem como em outros horários 

firmados entre as partes;  

6.7. Fiscalizar livremente os materiais, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à 

entrega dos mesmos;  

6.8. Acompanhar as entregas, podendo intervir durante a mesma, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; 

inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os materiais entregues fora das especificações. 

 

7. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal responsável; 

7.2. A nota fiscal deverá conter no verso atestados firmados pelo servidor encarregado de fiscalizar o 

recebimento, comprovando a entrega do objeto solicitado (contratado); 

7.3. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança, constando de 

forma discriminada, os itens adquiridos, descritivo, quantidade, valores, marca, unidade de medida, informando 

ainda, o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado; 
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7.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital e neste Termo 

de Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e 

apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 

7.5. A nota fiscal deverá ser acompanhada das certidões de regularidade: FEDERAL, ESTADUAL, 

MUNICIPAL, FGTS E TRABALHISTA, sob pena de suspenso o pagamento até a devida regularida. 

7.6. De acordo com a normatização quanto a dedução do Imposto de Renda pelo Ente Municipal, caberá as 

empresas ao emitirem nota fiscal para recebimento informar o desconto do Imposto de Renda, para fins de dedução 

no pagamento, sem prejuízo, em caso de não previsão no documento de cobrança, da realização do desconto de 

ofício pelo Gerenciador/Contratante. O Gerenciador/Contratante efetuará os pagamentos deduzindo o Imposto de 

Renda nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 105/2023, os 

quais contém orientações e alíquotas para cada fornecimento. 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias do Ano de xxxx, destinados aos órgãos do Poder 

Executivo serão informados em momento oportuno, tendo em vista que o Processo Licitatório trata – se de Registro 

de Preços que gera expectativa de contratação, onde se registram os preços, fornecedores, condições de 

fornecimento e órgãos participantes, as dotações orçamentárias informando os valores para pagamento dos itens 

adquiridos para as Secretarias Municipais serão informadas mediante Autorização de Fornecimento. Secretaria 

solicitante:  

 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A respectiva contratação terá vigência de 01 (um) ano a partir da data de Publicação no Diário Oficial do 

Município, prorrogável na forma da lei. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL E SUPLENTE  

10.1. A execução do objeto contratado será alvo de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da Contratante, com atribuições específicas, devidamente designadas pela autoridade competente. 

(Artigo 104, inciso III e 117 da Lei nº 14.133/2021). 

 

SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXX – Gestor da ARP 

FISCAL TITULAR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

NOME:  

CARGO:   

MATRÍCULA Nº:  

FISCAL SUPLENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

NOME:  

CARGO:  

MATRÍCULA Nº:  
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ANEXO II - Matriz de Alocação de Riscos 

ART. 6, INCISO II DO DECRETO 26/2024  

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Toda e qualquer contratação pública está sujeita aos riscos contratuais, que podem ser previsíveis e mitigados, 

desde que bem acompanhados de um planejamento-ação de continência.  

1.2. Abaixo, citamos alguns riscos que podem ocorrer durante a intercorrência do processo licitatório do objeto a 

ser padronizado.  

 

RISCO 01 

RISCO 

Impugnações do Edital de licitação, por motivos diversos, e/ou certame 

licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se interesse por sua 

execução ou fracassado, caso nenhuma das propostas apresentadas 

estejam dentro dos parâmetros estimados pela Administração. 

PROBABILIDADE Média 

IMPACTO Alto 

NÍVEL DE RISCO  MÉDIO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Seleção do Fornecedor 

ALOCAÇÃO DO RISCO  Contratante 

DANOS 

Necessidade de republicação da licitação ou da realização de correções 

no processo que demandem tempo. 

Atrasos para início da execução e, consequentemente, utilização do 

material. 

AÇÕES PREVENTIVAS / 

SETOR RESPONSÁVEL 

Correto planejamento das exigências postas 

para a contratação.  

Departamento de 

Licitação  

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA / 

SETOR RESPONSÁVEL 

Verificar junto às empresas do ramo de 

atividade quais seriam os motivos do 

desinteresse pelo serviço no caso da 

licitação deserta ou revisão dos valores 

estimados no caso de licitação fracassada 

para uma possível repetição do certame. 

Em caso de impugnações, promover a 

análise das motivações e estabelecer 

contrarrazões com base na legislação 

disciplinadora.  

 

 

 

Comissão de 

Contratação. 

RISCO 02 

RISCO 

A empresa vencedora do certame quando convocada se negar a assinar o 

termo de contrato/ARP ou não aceitar, retirar o instrumento equivalente 

ou atrasar a assinatura do contrato/ARP. 

PROBABILIDADE Baixa 

IMPACTO Alto 

NÍVEL DE RISCO  BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO  Contratante 

DANOS Atrasos para o fornecimento; falta do produto para a execução dos 

serviços.  

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Termo de 

Referência e Edital vinculado, sanções que 

contemplem esta situação. 

Departamento de Licitação  

Observar o prazo de validade da proposta 

apresentada na fase de licitação e 

encaminhar a Ata da Sessão e Ata de 

Registro de Preços para assinatura dentro 

do prazo previsto em edital.  

 

 

Departamento de Licitações 

Central. 
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AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Nos termos de §§2º e 4º do Art.° 90 da Lei 

n° 14.133/2021, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas 

condições ofertadas pelo licitante 

vencedor. 

Comissão de Contratação/ 

Coordenação de Contratos. 

Aplicar as sanções previstas na 

contratação. 

Secretario / Comissão PAD 

Licitantes 

 

 

RISCO 03 

RISCO Fornecimento do mesmo objeto e marca, porém com defeito de fábrica 

e/ou encaminhamento de modelo diferente.  

PROBABILIDADE Baixa 

IMPACTO Alto 

NÍVEL DE RISCO  MÉDIO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Execução da Ata de Registro de Preços.  

ALOCAÇÃO DO RISCO  Contratado 

DANOS 

Não atendimento as especificações constantes no Termo de Referência; 

produto desconforme com a atividade que se pretende granjear.  

Falta do produto, uma vez que deverá ser devolvido a licitante para se 

tome as providências necessárias de substituição.  

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Termo de Referência bem desenvolvido, 

claro e objetivo sobre os materiais a serem 

licitados. Anexo de imagens e referência 

do modelo presente no Edital.  

Departamento de Licitação  

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Devolução dos produtos adversos e 

notificação da contratada. Estipulação de 

prazo para a substituição, e caso não 

ocorra, aplicação de sanções previstas na 

legislação.  

Fiscal de Ata de Registro de 

Preços. 

Convocação dos demais colocados para o 

item em questão, conforme Art. 90, §§ 2º 

e 4° da Lei de Licitações e Contratos n° 

14.133/2021.  

Departamento de Licitação 

– Pregoeira. 

RISCO 04 

RISCO Atrasos na entrega dos objetos ora licitados.  

PROBABILIDADE Médio. 

IMPACTO Alto. 

NÍVEL DE RISCO  ALTO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Execução da Ata de Registro de Preços. 

ALOCAÇÃO DO RISCO  Contratado  

DANOS Atraso no atendimento das demandas.  

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Estipulação de prazo exato para a entrega, 

locais de descarga e horários pertinentes 

no Termo de Referência.  

Departamento de Licitação 

/ Catálogo Eletrônico 

Padronização 

Sanções previstas em casos de atraso de 

fornecimento, tais como notificação, 

multa, cancelamento de contrato e 

impedimento de licitar.  

Secretario / Comissão PAD 

Licitantes 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Notificar a contratada referente o atraso 

no fornecimento de seus produtos. Caso 

não haja resolutiva imediata, proceder o 

cancelamento do registro de preços e 

Departamento de Compras- 

Fiscal Execução. 

Departamento de Licitação 

– Pregoeira. 
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aplicação de penalidades cabíveis. 

Convocação dos demais colocados.  

RISCO 05 

 

 

 

RISCO 

A descontinuação desses produtos é considerada atípica, tendo em vista 

seu uso contínuo e essencial no cotidiano de instituições públicas e 

privadas. Eventuais alterações pontuais — como mudanças na 

embalagem, na formulação ou na nomenclatura comercial — não 

comprometem a disponibilidade do item, sendo esperada a existência de 

equivalentes no mercado que atendam plenamente às especificações 

técnicas exigidas. 

PROBABILIDADE Baixa 

IMPACTO Baixo 

NÍVEL DE RISCO  BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Execução Contratual (Longo Prazo). 

ALOCAÇÃO DO RISCO  Contratada e Contratante  

DANOS 

Ausência de fornecimento no respectivo modelo.  

Necessidade de se desenvolver um novo procedimento de padronização 

ou alteração física do mesmo.  

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Acompanhar as modificações do 

mercado, através de consulta com a 

indústria fabricante, de modo a estar 

sempre atualizado o presente descritivo 

técnico.  

Fiscais de execução 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Elaboração de novo descritivo técnico, e 

alteração do padrão conforme Decreto 

Municipal n° 026/2024.  

Comissão nomeada pra 

Catálogo Eletrônico de 

Padronização 

 

1.3. As ações preventivas e de contingência deverão ser adotadas conforme mapa de risco estabelecido e 

modificado somente perante justificativa técnica. 
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ANEXO III - Descritivo do item e demais informações para vinculação ao Termo de Referência 

ART. 6, INCISO III DO DECRETO 26/2024  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

MEDIDA 

1 
ÁLCOOL EM GEL - ANTISSÉPTICO, 70%, HIGIENIZANTE PARA AS MÃOS, FRASCO COM 

440G/500ML, COM BICO DOSADOR VÁLVULA PUMP.  MARCAS: AUDAX, EDUMAX. 
UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA:  

AUDAX: 

EDUMAX: 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Eliminação eficiente de microrganismos nas mãos e em superfícies. Com fórmula em gel, secagem rápida, 

é ideal para ambientes que demandam higienização constante, não ressecam as mãos, tendo em sua formulação extrato natural 

de Aloe Vera. Eliminação de germes, eficaz contra microrganismos nocivos à saúde, atende a necessidade de higienização 

em qualquer lugar. Produto higienizador de alta performance, desenvolvido para a antissepsia eficaz das mãos e superfícies. 

Apresenta concentração alcoólica entre 70% e 76,9% p/p, com comprovada ação contra vírus, bactérias e fungos. Possui 

textura em gel de secagem rápida, proporcionando conforto no uso frequente sem deixar resíduos. Enriquecido com extrato 

natural de Aloe Vera, que promove hidratação da pele e reduz o risco de ressecamento. 

RENDIMENTO: Alto rendimento. A aplicação média de 2 mL é suficiente para a completa descontaminação das mãos, 

conforme recomendação da Anvisa. Embalagem econômica e adequada para uso em ambientes de alta rotatividade (escolas, 

unidade básica de saúde, hospitais etc.) Produto pronto para uso, sem necessidade de enxágue ou diluição. 

COMPATIBILIDADE: Compatível com diferentes tipos de pele, inclusive uso frequente por profissionais da saúde e do 

setor alimentício. Pode ser utilizado em dispensadores automáticos ou manuais. Formulado com pH fisiológico, não interfere 

na barreira cutânea natural. 

DURABILIDADE: Embalagem foi desenvolvida com alta resistência e conta com um sistema de fechamento hermético, 

que impede a evaporação do conteúdo e protege contra qualquer tipo de contaminação externa preservando a integridade e 

as propriedades do produto. 

SEGURANÇA: Manter afastado de chamas, faíscas, superfícies aquecidas e outras fontes de ignição, conservar o produto 

em sua embalagem original, bem fechada, armazenar em local seco, fresco, ventilado, protegido da luz solar direta e longe 

de fontes de calor, manter afastado de agentes oxidantes fortes e materiais incompatíveis, proibido fumar ou usar dispositivos 

que produzam faísca nas proximidades, manter fora do alcance de crianças e animais. 

2 ÁGUA SANITÁRIA DE 05 LITROS. MARCAS:  YPE, QBOA UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA:  

ÁGUA SANITÁRIA QBOA  

                                                                                             ÁGUA SANITÁRIA YPÊ  

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: A água sanitária solução à base de hipoclorito de sódio, Saneante – Categoria: Desinfetante para uso geral. 

especificações da ANVISA e normas da ABNT. Contém hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, água e estabilizantes. Alta 

qualidade garantida por formulação que assegura eficácia germicida e estabilidade durante o prazo de validade. Testado e 

aprovado segundo critérios técnico-normativos. 

Formulada com hipoclorito de sódio (NaClO) na concentração ideal de 2,0% a 2,5% de cloro ativo p/p, conforme 

regulamentação da ANVISA (RDC nº 59/2010) e norma ABNT NBR 14725, que asseguram requisitos mínimos de eficácia 

e segurança para saneantes. Os componentes adicionais, hidróxido de sódio, água e estabilizantes garantem estabilidade 

química e prolongamento da ação germicida, atendendo às exigências de qualidade para uso profissional e institucional. 

RENDIMENTO: Devido à sua ação concentrada e rápida. Uma pequena quantidade é suficiente para desinfetar grandes 

áreas, otimizando o uso e reduzindo o custo operacional. Sua eficiência permite diluições seguras para diversas aplicações 

sem perda significativa de eficácia. 

A escolha do produto de 5 litros advém da economia de escala onde o uso contínuo do item nos diversos espaços públicos é 

mais viável considerando economia em valor, quantidade e durabilidade. 

COMPATIBILIDADE: É compatível com a maioria das superfícies laváveis, como pisos cerâmicos, azulejos, louças 

sanitárias, superfícies de inox e plásticos, desde que respeitadas as concentrações recomendadas. Deve-se evitar o uso em 

superfícies metálicas sensíveis à corrosão (alumínio, ferro) e materiais têxteis coloridos, para prevenir danos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 01.614.225/0001-09 
 

Av. Antônio André Maggi, n° 1.400 – Cidezal I – Telefone (65) 3383-4500 – Sapezal/MT - CEP 78.365-054 

e-mail: sapezal@sapezal.mt.gov.br - Site: www.sapezal.mt.gov.br 

Página 10 de 25 

DURABILIDADE: Graças à presença de estabilizantes e ao controle do pH, o produto apresenta boa durabilidade, mantendo 

sua eficácia germicida ao longo do tempo de validade (geralmente até 6 meses, conforme condições de armazenamento). 

Armazenado em local fresco, seco e ao abrigo da luz, sua estabilidade é assegurada. 

SEGURANÇA: Conforme FICHA de informações de segurança de produtos químicos (FISPQ), o produto deve ser 

manuseado com os devidos cuidados. Possui ação irritante para pele, olhos e trato respiratório em caso de exposição direta. 

O uso de EPIs (luvas, máscara, óculos de proteção) é recomendado. Nunca deve ser misturado com produtos à base de amônia 

ou ácidos, sob risco de liberação de gases tóxicos. Classificado como saneante de uso restrito e regulado pela ANVISA, 

garantindo segurança quando usado conforme as instruções. 

3 
ÁLCOOL ETÍLICO 70° INPM - FRASCO DE 1 LITRO. MARCAS: SANTA CRUZ, 

COPERALCOOL. 
UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA:  

ÁLCOOL ETÍLICO SANTA CRUZ: 

  ÁLCOOL ETÍLICO COPERALCOOL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Formulação com concentração de 70% p/p, garantindo penetração eficaz na membrana celular dos 

microrganismos, promovendo rápida inativação bacteriana, viral e fúngica, sem evaporação precoce. Concentração validada 

por estudos científicos e regulamentação sanitária para uso como desinfetante. O produto apresenta elevada eficácia 

microbiológica, com ação comprovada contra bactérias gram-positivas e gram-negativas, fungos e vírus envelopados 

(incluindo o SARS-CoV-2), sendo indicado para desinfecção de superfícies fixas e objetos inanimados em ambientes críticos 

e não críticos, como hospitais, laboratórios, clínicas, escritórios e residências. Possui aspecto límpido, incolor, com odor 

alcoólico característico e livre de partículas ou impurezas visíveis. Sua formulação atende aos requisitos de pureza, 

estabilidade e desempenho exigidos para produtos de uso profissional em controle de infecção. 

RENDIMENTO: Alto rendimento por aplicação, dada sua rápida ação microbicida e evaporação controlada. Um litro do 

produto permite dezenas de aplicações, variando conforme o método utilizado (spray, pano, gaze, imersão). A eficácia é 

mantida mesmo com uso em pequena quantidade sobre superfícies limpas e secas. 

COMPATIBILIDADE: Produto compatível com a maioria das superfícies não porosas utilizadas em ambientes 

institucionais, laboratoriais, clínicos e hospitalares. Pode ser aplicado com segurança sobre Metais: aço inoxidável, alumínio 

anodizado, Vidros e espelhos Plásticos PVC, policarbonato resistente ao álcool, Revestimentos, fórmica, azulejos cerâmicos, 

laminados melamínicos, Pedras polidas, bancadas e pias de granito, mármore selado, Mobiliário técnico, mesas de 

atendimento, macas, cadeiras tipo longarina, divisórias hospitalares, Equipamentos de uso comum telefones, teclados. 

DURABILIDADE: Condicionada ao armazenamento adequado, em sua embalagem original, devidamente fechada, 

protegida da luz solar direta e mantida em local seco, fresco e ventilado. Mesmo com uso contínuo, o produto mantém 

estabilidade físico-química e desempenho constante, assegurando eficiência e segurança ao longo de sua vida útil. 

SEGURANÇA: Manter afastado de chamas, faíscas, superfícies aquecidas e outras fontes de ignição, conservar o produto 

em sua embalagem original, bem fechada, armazenar em local seco, fresco, ventilado, protegido da luz solar direta e longe 

de fontes de calor, manter afastado de agentes oxidantes fortes e materiais incompatíveis, proibido fumar ou usar dispositivos 

que produzam faísca nas proximidades, manter fora do alcance de crianças e animais. 

4 
AMACIANTE CONCENTRADO - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5L. 4,8 KG. MARCA:  

COMFORT. 
UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA:  

AMACIANTE CONCENTRADO COMFORT: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Classificado como amaciante concentrado com alto desempenho funcional 5L, 4,8 kg. Apresenta viscosidade 

controlada, fragrância sofisticada com tecnologia de microcápsulas para liberação prolongada de perfume. Atua na 

preservação da integridade dos tecidos, mantendo elasticidade e prevenindo a formação de pilling (bolinhas), com formulação 

balanceada para proporcionar maciez intensa e proteção de fibras. Atende às exigências técnicas de produtos para uso têxtil 

em ambientes residenciais e institucionais. 

RENDIMENTO: Alto poder de rendimento em virtude da concentração do princípio ativo. A proporção de uso indica a   

economia significativa por ciclo de lavagem, garantindo até 70 lavagens por embalagem de 5 litros, 4,8kg. o produto conta 

com tecnologia de cápsulas de perfume, que se ativam com o movimento das roupas, liberando gradualmente a fragrância. 

Essa característica reduz a necessidade de reforço com aromatizantes ou reaplicações. 
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A escolha do produto de 5 litros advém da economia de escala onde o uso contínuo do item nos diversos espaços públicos é 

mais viável considerando economia em valor, quantidade e durabilidade. 

COMPATIBILIDADE: Produto formulado para ampla compatibilidade com tecidos laváveis, incluindo algodão, poliéster, 

viscose e misturas têxteis comuns. Não recomendado para materiais com restrição específica ao uso de amaciantes, como 

tecidos de desempenho (tecnológicos), microfibras especiais, lã natural e seda pura, salvo indicação expressa do fabricante. 

Apresenta pH levemente ácido (4,0 a 5,0), promovendo a selagem das fibras e contribuindo para a integridade e longevidade 

dos tecidos. Indicado para processos de lavagem manuais ou automatizados, inclusive em equipamentos industriais ou 

domésticos, sem comprometer a estrutura das fibras têxteis. 

DURABILIDADE: Seu efeito permanece nas roupas mesmo após o armazenamento, com perfume ativo por até 30 dias, 

graças à tecnologia de microcápsulas de liberação prolongada. Além disso, sua ação suavizante protege as fibras têxteis, 

prolongando a vida útil dos tecidos. 

SEGURANÇA: Formulação isenta de substâncias agressivas ou potencialmente tóxicas, em conformidade com a RDC nº 

59/2010 da ANVISA e demais normativas sanitárias e ambientais vigentes. Contém tensoativos de origem biodegradável, 

com perfil de segurança compatível ao uso contínuo, apresentando baixa toxicidade dérmica e ocular em condições normais 

de aplicação.  

5 
CONDICIONADOR INFANTIL, PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO, FRASCO DE 200ML.  

MARCAS: JOHNSON'S, HUGGIES OU POMPOM. 
UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

CONDICIONADOR JOHNSON’S 

CONDICIONADOR HUGGIES 

CONDICIONADOR POMPOM 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Condicionador Por ser suave aos olhos, feito com glicerina de origem natural, que ajuda a hidratar o cabelo 

delicado do bebê, deixando - os macios, sedosos e fáceis de pentear, hipoalergênico, formulado para ser suave, livre de 

ingredientes que são agressivos à pele do bebê, pH ideal para a pele delicada, testado por pediatras e dermatologistas. 

Alta qualidade. Fórmula com glicerina de origem natural, cabelos macios, sedosos e fáceis de pentear. Livre de corantes, 

sulfatos, parabenos e ftalatos. 

RENDIMENTO: Garantindo excelente espalhabilidade com mínima quantidade do produto. Alta consistência que 

proporciona cobertura eficaz dos fios com pequenas doses, otimizando a eficiência da fórmula concentrada, oferecendo alto 

aproveitamento com aplicação reduzida, consistência equilibrada que assegura performance superior mesmo em baixas 

dosagens, Textura rica que permite aplicação suficiente com pequena quantidade, aumentando a durabilidade do produto. 

COMPATIBILIDADE: Hipoalergênico, com pH balanceado e fórmula, testado por pediatras e dermatologistas.  Não causa 

ardência nos olhos, formulado especialmente para a pele delicada de bebês e crianças, dermatologicamente compatível com 

a sensibilidade natural da pele infantil. 

DURABILIDADE: Rendimento pode variar com o tipo de cabelo: fios longos ou embaraçados podem demandar um pouco 

mais, reduzindo o número de usos, o efeito condicionante maciez, desembaraço dura até o banho seguinte, enquanto a 

fragrância permanece leve e fresca até o próximo uso. 

SEGURANÇA: Desenvolvido com foco na segurança, fórmula suave, isenta de componentes irritantes, testado e aprovado 

por dermatologistas e pediatras, fórmula livre de lágrimas, sem agentes nocivos, garantindo a segurança no uso infantil.  

6 
CREME DENTAL - EM PASTA, USO ADULTO, PESANDO 90G, EMBALADO EM FRASCO 

PLASTICO. PACOTE DE 12 UNIDADES. MARCAS: COLGATE, CLOSEUP, SORRISO. 
PC 

IMAGEM ILUSTRATIVA:  

CREME DENTAL COLGATE 

CREME DENTAL SORRISO  

CREME DENTAL CLOSEUP 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Creme dental com flúor ativo, apresentação em bisnaga plástica flexível com tampa de rosca ou flip-top, 

com 90 gramas. Indicado para higiene bucal diária, prevenção de cáries, controle de placa bacteriana e mau hálito. Colgate 

Máxima Proteção Anticáries, Sorriso Dentes Brancos ou Fresh, CloseUp Proteção360° Fresh  

Produto industrializado por empresa com registro na ANVISA. Apresenta formulação estável, com sabor (menta/refrescante), 

consistência cremosa e ausência de impurezas. Embalagem rotulada conforme legislação vigente, contendo número de 

registro, lote, validade e composição. 

RENDIMENTO: Rendimento médio estimado de 60 a 90 escovações por unidade de 90g, considerando uso de 1g a 1,5g 

por aplicação. Eficiência comprovada na higienização bucal com pequeno volume do produto. 

A escolha do produto em pacote de doze unidades, advém da economia de escala onde o uso contínuo do item é mais viável 

considerando economia em valor, quantidade e durabilidade. 
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COMPATIBILIDADE: Compatível com escovas dentais de uso comum, aparelhos ortodônticos, próteses dentárias e 

bochechos bucais com ou sem álcool. Indicado para adultos e crianças acima de 6 anos. 

DURABILIDADE: Sua formulação permite eficaz higienização bucal mesmo com pequenas quantidades, o que contribui 

diretamente para o prolongamento do uso do produto e a otimização do consumo. 

SEGURANÇA: Produto isento de substâncias tóxicas ou irritantes em sua formulação. Embalagem deve ser inviolável, 

higiênica e segura para o manuseio. Registro obrigatório na ANVISA. Não deve causar efeitos adversos se utilizado 

corretamente. 

7 
CREME DENTAL - EM PASTA, USO INFANTIL, PESANDO DE 50G. EMBALADO EM FRASCO 

PLASTICO. MARCAS: TANDY, ORAL-B. 
UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

CREME DENTAL INFANTIL TANDY 

CREME DENTAL INFANTIL ORAL-B 

 

 

 

 

QUALIDADE: Creme dental infantil, desenvolvido com formulação específica para a higiene bucal de crianças em fase de 

dentição. Contém fluoreto em concentração segura e eficaz, contribuindo ativamente para a prevenção de cáries e o 

fortalecimento do esmalte dentário. Possui aroma e sabores diversos cuidadosamente balanceados para estimular o uso regular 

e incentivar o hábito da escovação desde os primeiros anos de vida. Apresenta textura cremosa e homogênea, facilitando a 

aplicação e distribuição uniforme sobre os dentes. Produto amplamente aceito por profissionais da odontopediatria, com 

comprovação de eficácia e segurança clínica para uso diário. 

RENDIMENTO: Com uma consistência cremosa que ótima a distribuição durante a escovação, este produto oferece um 

rendimento superior a demais marcas, sua embalagem de 50g, apesar de compacta, garante um uso diário prolongado, pois 

uma pequena quantidade por aplicação é suficiente para alcançar os resultados. 

COMPATIBILIDADE: Produto compatível com o uso diário em crianças, indicado a partir do surgimento da primeira 

dentição decídua, conforme orientação de profissionais da odontologia. Sua formulação é clinicamente segura, 

dermatologicamente testada e isenta de agentes abrasivos ou componentes irritantes, assegurando a integridade da mucosa 

oral e a preservação do esmalte dentário. Desenvolvido para uso conjunto com escovas dentais infantis, atende aos requisitos 

de suavidade e eficácia exigidos para a higiene bucal na primeira infância. 

DURABILIDADE: Embalagem em tubo laminado com tampa de rosca proporciona vedação eficiente, protegendo o 

conteúdo contra contaminações externas, umidade e oxidação. Mantém suas propriedades organolépticas sabor, aroma, 

textura e sua eficácia terapêutica durante o período indicado, desde que não seja ultrapassada a data de validade impressa 

pelo fabricante. 

SEGURANÇA: Produto desenvolvido conforme os parâmetros estabelecidos pelas normas brasileiras de segurança em 

higiene bucal infantil. Apresenta concentração de fluoreto de sódio entre 1.100 ppm (partes por milhão), valor dentro da faixa 

regulamentada pela Anvisa e pela norma ABNT NBR ISO 11609, que estabelece limites entre 1.000 e 1.500 ppm para cremes 

dentais com ação anticárie. Essa concentração é considerada segura e eficaz na prevenção da cárie dentária em crianças, a 

formulação é dermatologicamente testada, livre de substâncias tóxicas ou irritantes, e adequada para uso diário desde a 

erupção dos primeiros dentes. 

8 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL  180 ML TRANSPARENTE, CAIXA COM 2.500 

UNIDADES. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. MARCAS: CRISTALCOPO, COPOBRAS. 
CX 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

CRISTALCOPO 

COPOBRAS 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE:  O copo plástico descartável de 180 ml apresenta conformidade com padrões industriais de qualidade, sendo 

fabricado a partir de polipropileno (PP), materiais termoplásticos de alta pureza e a toxicidade comprovada para uso em 

contato com alimentos. Possui acabamento superficial uniforme, bordas arredondadas, isento de rebarbas e outras 

imperfeições que possam comprometer a segurança ou o conforto do usuário. 

RENDIMENTO: Embalagem com 2.500 unidades proporciona alto rendimento para ambientes com consumo constante, 

como, escolas unidade básica de saúde, Biblioteca e outros. Seu uso único evita desperdícios e facilita o controle de reposição. 

O empacotamento em pacotes de 100 unidades otimiza o armazenamento e a distribuição intern,. redução de desperdícios, 

promovendo maior controle no consumo diário e facilitando a gestão de insumos. O acondicionamento em pacotes selados 

de 100 unidades proporciona praticidade no armazenamento, otimiza o manuseio logístico interno e permite distribuição 

controlada por setores, evitando contaminação e exposição prolongada. Essa configuração favorece o uso racional do produto, 

com organização e eficiência nos processos de reposição. 

COMPATIBILIDADE: O copo plástico descartável de 180 ml é compatível com o consumo de bebidas frias, como água, 

sucos e refrigerantes, sendo adequado tanto para uso manual quanto em dispensadores automáticos. Além disso, apresenta 
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resistência térmica variável conforme a marca fabricante, Copobras: suporta temperaturas de líquidos de até 70°C, tal como; 

Cristal Copo: suporta temperaturas de até 100°C, atende aos requisitos de segurança e compatibilidade para uso em ambientes 

institucionais, e corporativos, respeitando as normas da ANVISA relacionadas a materiais plásticos em contato com alimentos 

(RDC nº 20/2007). 

DURABILIDADE: Produto de uso único e descartável, desenvolvido para oferecer resistência mecânica adequada ao 

empilhamento, manuseio e transporte, sem deformações ou quebras durante o uso com líquidos frios. Apresenta durabilidade 

e estabilidade dimensional preservadas até o momento da utilização, desde que respeitadas as condições ideais de 

armazenamento. Recomenda-se manter o produto em ambiente seco, arejado, protegido da umidade, calor excessivo e 

incidência direta de luz solar, evitando exposição a agentes químicos ou fontes de calor que possam comprometer suas 

propriedades físico-mecânicas. Embora não possua prazo de validade obrigatório, orienta-se o uso preferencial em até 24 

meses após a data de fabricação, a fim de assegurar a manutenção da integridade estrutural, segurança no uso e apresentação 

estética do material. 

SEGURANÇA: Produzido com matéria-prima virgem atóxica, isenta de contaminantes e livre de Bisfenol-A (BPA), em 

conformidade com a Resolução RDC nº 20/2007 da ANVISA, que regula materiais plásticos destinados ao contato com 

alimentos e bebidas. Trata-se de um produto não estéril, mas seguro para uso direto no consumo de líquidos frios e bebidas 

em geral. Possui borda lisa e uniforme, evitando riscos de cortes ou desconforto ao usuário durante o manuseio. O processo 

fabril segue critérios rigorosos de higiene e controle de qualidade, minimizando riscos de contaminação. Para garantir a 

segurança do uso, recomenda-se armazenar o produto em local limpo, seco, após o uso, o copo deve ser descartado 

corretamente em lixo reciclável, contribuindo para a redução de impactos ambientais e atendendo às normas de saúde pública 

e sustentabilidade. 

9 DESINFETANTE BACTERICIDA E GERMICIDA CONTENDO 5L. MARCA: YPÊ. UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

DESINFETANTE YPÊ 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Galão plástico rígido com alça, contendo 5 litros, Categoria, Desinfetante de uso geral ambientes 

institucionais, hospitalares.  Registro na Anvisa. desenvolvido para a limpeza e desinfecção de superfícies, eliminando 

bactérias, germes e vírus de forma eficaz. Ideal para uso em ambientes domésticos e comerciais, garantindo higiene e 

segurança, produto é formulado com ingredientes ativos de comprovada alta eficiência biocida, desenvolvidos para assegurar 

a eliminação efetiva de microrganismos patogênicos. A formulação está em conformidade com as normas regulamentadoras 

vigentes referentes ao controle microbiológico e sanitário, incluindo os parâmetros estabelecidos pela ANVISA e órgãos 

competentes.  

RENDIMENTO: O produto é formulado com ingredientes ativos comprovada alta eficiência biocida, desenvolvidos para 

assegurar a eliminação efetiva de microrganismos patogênicos. A formulação está em conformidade com as normas 

regulamentadoras vigentes referentes ao controle microbiológico e sanitário, incluindo os parâmetros estabelecidos pela 

ANVISA e órgãos competentes. Ensaios laboratoriais realizados conforme métodos padronizados demonstram sua eficácia 

comprovada contra bactérias, fungos e vírus, garantindo um amplo espectro de ação. O produto foi submetido a testes de 

validação que asseguram sua performance constante, atendendo aos critérios técnicos para uso em ambientes que requerem 

rigorosos níveis de higiene e controle microbiológico. 

A escolha do produto de 5 litros advém da economia de escala onde o uso contínuo do item nos diversos espaços públicos é mais 

viável considerando economia em valor, quantidade e durabilidade. 

COMPATIBILIDADE: Desinfetante bactericida e germicida Ypê apresenta ampla compatibilidade com diversos tipos de 

superfícies comuns em ambientes residenciais, comerciais e institucionais. Pode ser utilizado em materiais como: Pisos 

cerâmicos, porcelanatos e revestimentos vinílicos, azulejos e superfícies esmaltadas, bancadas, móveis laminados e plásticos 

rígidos, vidros e superfícies metálicas não oxidadas alumínio, aço inoxidável, a formulação foi desenvolvida para minimizar 

riscos de corrosão, manchas ou danos às superfícies, conforme as recomendações do fabricante. 

DURABILIDADE: Estabilidade da solução diluída, após a diluição conforme instruções do fabricante, a solução deve ser 

utilizada preferencialmente em até 24 horas para manter a eficácia microbiológica ideal, Eficácia residual o produto não 

possui ação residual prolongada; a proteção microbiológica é eficaz durante o tempo de contato e não se mantém após 

secagem da superfície. Por isso, a aplicação deve ser repetida conforme a necessidade do ambiente para manter o nível de 

desinfecção. Armazenamento, armazenar o produto em embalagem original bem fechada, em temperatura ambiente 

controlada (entre 5°C e 35°C), evitando exposição a temperaturas extremas ou congelamento. 

SEGURANÇA: Manter o produto em sua embalagem original, bem fechada, fora do alcance de crianças e animais 

domésticos, em local fresco e ventilado, longe de fontes de calor e ignição, ventilação, garantir ventilação adequada no local 

de aplicação para evitar acúmulo de vapores, descarte, descartar embalagens e sobras do produto conforme normas ambientais 

locais, evitando contaminação do solo e cursos d’água. 

10 
DESODORIZADOR AMBIENTAL - AEROSOL, FRAGRÂNCIA FLORAL, FRASCO DE 

ALUMÍNIO, 360ML/305G. MARCAS: GLADE, BOM AR. 
UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 
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BOM AR 

GLADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Produto em aerossol formulado à base de fragrâncias sintéticas florais, solventes, emulsificantes, 

acondicionado em frasco metálico de alumínio com 360ml de conteúdo líquido 305g a 302g de peso líquido. Indicado para 

perfumar ambientes e neutralizar odores desagradáveis com ação imediata, produto saneante, na forma de aerossol 

pressurizado, formulado à base de fragrância sintética floral, emulsificantes, solventes, coadjuvantes e propelentes butano 

e/ou propano, acondicionado em frasco metálico de alumínio.  

RENDIMENTO:  Pulverização uniforme, com cobertura adequada para ambientes de até 25m² com poucas aplicações. 

COMPATIBILIDADE: Compatível com o uso em ambientes internos residenciais e corporativos, não danifica superfícies 

quando utilizado conforme instruções. 

DURABILIDADE: Apresenta conteúdo líquido de 360ml e peso líquido de 305g. Indicado para aromatização de ambientes 

internos, com ação imediata na neutralização de odores desagradáveis, promovendo sensação de frescor e limpeza. Deve ser 

utilizado com pulverização direta no ar, em ambientes ventilados. 

SEGURANÇA: Produto inflamável. Manter longe de chamas, superfícies aquecidas e fontes de ignição, uso externo. Não 

inalar diretamente, não aplicar sobre pessoas alimentos, gás extremamente inflamável.  

11 
DETERGENTE LÍQUIDO – PH NEUTRO, CAIXA COM 24 UNIDADES. FRASCO DE 500 

ML. MARCAS: YPÊ, MINUANO. 
CX 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

DETERGENTE YPÊ 

DETERGENTE MINUANO 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: O produto possui pH neutro, o que assegura maior segurança para o manuseio frequente, evitando agressões 

à pele e minimizando reações alérgicas. Essa característica também contribui para a preservação dos materiais limpos, sem 

causar corrosão ou desgaste prematuro. As marcas Ypê e Minuano são reconhecidas nacionalmente pela sua confiabilidade, 

mantendo rigoroso controle de qualidade em todas as etapas de produção. Ambos os fabricantes possuem registro válido na 

ANVISA, e os produtos atendem às exigências estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (RDC nº 59/2010 

e RDC nº 250/2004), além de seguirem as normas da ABNT para produtos saneantes. 

RENDIMENTO: Alto rendimento operacional, graças à sua fórmula desenvolvida com tensoativos aniônicos 

biodegradáveis, como o Lauril Éter Sulfato de Sódio (LESS) e o Ácido Sulfônico Linear Alquilbenzeno (LAS). Esses 

componentes proporcionam formação de espuma estável e homogênea, mesmo em presença de água dura, otimizando o uso 

do produto durante a higienização, o rendimento atende às expectativas de desempenho para produtos classificados como 

saneantes domissanitários de uso geral. 

COMPATIBILIDADE: Por não conter agentes alcalinos agressivos, cloro ou solventes abrasivos, o detergente neutro não 

causa corrosão, manchas, desbotamento ou ressecamento dos materiais, mesmo com uso frequente, é compatível com 

sistemas de tratamento de efluentes, devido à sua biodegradabilidade e ausência de compostos tóxicos persistentes, pode ser 

utilizado em conjunto com outros produtos de limpeza, desde que não haja mistura direta sem orientação técnica específica. 

Sua formulação com tensoativos aniônicos suaves e pH neutro  assegura que o produto possa ser utilizado com segurança em 

aço inoxidável, vidro e cerâmica, plásticos polipropileno, polietileno, PET, alumínio anodizado ou polido, superfícies 

esmaltadas e pintadas, utensílios com silicone, madeira tratada e borracha sintética, além disso, é apropriado para uso em 

ambientes com normas de controle sanitário, como cozinhas industriais, escolas, hospitais e unidades de alimentação, desde 

que os procedimentos de enxágue sejam rigorosamente seguidos. 

DURABILIDADE: O detergente líquido pH neutro apresenta elevada estabilidade físico-química ao longo do seu ciclo de 

vida, garantindo a manutenção de suas propriedades essenciais, como viscosidade, formação de espuma, poder 

desengordurante e pH,  dentro dos limites especificados pelos fabricantes, prazo de validade: Até 24 meses a partir da data 

de fabricação, conforme declarado pelos fabricantes (Ypê e Minuano), desde que observadas as condições adequadas de 

armazenamento, Embalagem: Frasco de polietileno de alta densidade (PEAD) com tampa push-pull, possuindo um 

mecanismo de pressão para fechar e abrir, garantindo vedação contra contaminação externa. 

SEGURANÇA: Sua formulação contém conservantes químicos que inibem a proliferação de microrganismos, contribuindo 

para a conservação da integridade do produto ao longo do tempo, possui pH neutro (6,0 a 7,5), reduzindo a possibilidade de 

irritações cutâneas ou danos a materiais, livre de agentes cáusticos, amoníaco, cloro e solventes voláteis, o que o torna 

adequado para uso frequente e seguro em ambientes alimentares. 
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12 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO – GALÃO DE 5L. MARCA: LIMPOL. UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

DETERGENTE LIMPOL 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Formulado com tensoativos aniônicos biodegradáveis e contém glicerina, proporcionando uma limpeza 

eficaz sem agredir a pele. Sua fórmula é testada e aprovada por dermatologistas, garantindo segurança e eficiência na remoção 

de gorduras e sujeiras em diversas superfícies laváveis, sua formulação balanceada, contendo tensoativos aniônicos 

biodegradáveis e glicerina, garante alta eficiência na remoção de gorduras e sujidades sem comprometer a integridade das 

superfícies ou causar danos à pele, mesmo em uso frequente. 

RENDIMENTO: O rendimento está diretamente relacionado à sua alta concentração de tensoativos aniônicos 

biodegradáveis, que proporcionam excelente formação de espuma e poder desengordurante com pequena quantidade de 

produto, a eficiência na remoção de gorduras e resíduos orgânicos, mesmo em diluições moderadas, garante que o galão de 

5 litros possa atender a um grande número de ciclos de limpeza. Estima-se, com base em sua densidade (1,02 g/ml) e 

viscosidade controlada. Essa performance representa uma alta relação custo-benefício para instituições que necessitam de 

soluções econômicas, eficazes e com menor necessidade de reposição frequente. O produto mantém sua eficiência mesmo 

em águas de dureza média, o que amplia sua aplicabilidade em diversas regiões do país, além disso, o uso racional do 

detergente contribui para a redução de resíduos plásticos, já que o volume maior por embalagem (5L) minimiza o descarte 

de frascos unitários, alinhando-se às boas práticas de sustentabilidade e logística reversa. 

A escolha do produto de 5 litros advém da economia de escala onde o uso contínuo do item nos diversos espaços públicos é mais 

viável considerando economia em valor, quantidade e durabilidade. 

COMPATIBILIDADE: Sua composição biodegradável e a presença de glicerina contribuem para a proteção da pele do 

usuário, sem comprometer o desempenho da limpeza, tornando altamente compatível com rotinas de higienização frequentes 

e normativas sanitárias, como as exigidas pela ANVISA. detergente Líquido Neutro possui formulação química balanceada, 

com pH entre 5,5 e 8,0, o que o classifica como produto neutro. Essa característica assegura ampla compatibilidade com 

diferentes tipos de materiais e superfícies, sem causar desgaste, corrosão ou opacificação. Utensílios de cozinha aço inox, 

alumínio, vidro, cerâmica, esmaltados, silicone e plásticos superfícies laváveis em geral azulejos, fórmicas, bancadas de 

granito, mármore, aço, fórmica, PVC, equipamentos e mobiliários de uso institucional em ambientes alimentícios, escolares, 

hospitalares e administrativos. 

DURABILIDADE: Tanto em armazenamento quanto em uso, mantendo sua eficácia na limpeza ao longo do tempo. Sua 

formulação estável e segura o torna uma escolha confiável para ambientes que demandam produtos de limpeza eficientes e 

duradouros, a durabilidade do Detergente Líquido Neutro é o resultado da sinergia entre uma formulação química equilibrada, 

controle rigoroso de pH e concentração de tensoativos, adição de conservantes e estabilizantes, além de embalagem e 

condições de armazenamento adequadas. 

SEGURANÇA: Para grandes volumes residuais, encaminhar a empresas de tratamento de efluentes, pois o produto contém 

matéria orgânica e pode aumentar DBO, Demanda bioquímica de Oxigênio, Biodegradabilidade composto por tensoativos 

que seguem critérios de biodegradabilidade obrigatórios (ABNT NBR 14725-2). Não contém ingredientes persistentes, 

garantindo menor impacto ambiental em sistemas de tratamento de água. 

13 
ESCOVA DENTAL - PARA ADULTO, COM CERDA MACIAS, COMUM. MARCAS: COLGATE, 

ORAL-B. 
UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

ESCOVA DENTAL CLASSIC CLEAN COLGATE 

ESCOVA DENTAL CLEAN ORAL-B                  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Com filamentos ultra-macios (soft), esses filamentos são dispostos em configurações bi-nível ou cônicas, 

permitindo acesso aos sulcos gengivais e áreas interdentais, enquanto mantêm a integridade do tecido gengival com diâmetro 

tipicamente entre 0,10 mm e 0,15 mm, de alta densidade, otimizando a remoção de placa e resíduos de alimentos sem agredir 

a gengiva ou o esmalte. O design ergonômico do cabo, em ambas as marcas, inclui zonas antiaderentes emborrachadas ou 

perfis anatômicos que asseguram pegada firme, minimizando o risco de deslizamento durante a escovação e favorecendo o 

controle do ângulo de 45° recomendado pelos dentistas. Além disso, as cabeças compactas (cerca de 15 mm de largura) 

atingem regiões de difícil acesso no fundo da boca, promovendo higiene completa sem causar desconforto. 

RENDIMENTO:  O rendimento operacional de cada escova é diretamente relacionado à manutenção da densidade dos 

filamentos, enquanto não houver fringing (filamentos arqueados), o poder de remoção mecânica de biofilme permanece acima 

de 80 % da eficácia original. Nesse contexto, uma escova usada 2 vezes ao dia, com 24 h de espaço entre usos, tende a durar 
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o período recomendado sem perda significativa de ação abrasiva sobre a placa bacteriana, Estudos clínicos e recomendações 

de organizações odontológicas (ADA – American Dental Association; CRO/ANVISA – Conselho Federal de Odontologia e 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária) indicam que, em uso diário padrão duas escovações de 2 min cada, os filamentos 

mantêm as características de limpeza eficaz por, em média, 90 dias.  

COMPATIBILIDADE: As escovas com cerdas macias das marcas Colgate e Oral-B apresentam alta estabilidade físico-

química frente ao uso combinado com dentifrícios de diferentes composições, incluindo pastas com fluoreto de sódio, nitrato 

de potássio e outros agentes dessensibilizantes. A estrutura dos filamentos, em nylon PBT (polibutileno tereftalato) apresenta 

elevada resistência à hidrólise e à abrasão química, o que assegura a preservação da cor, textura superficial e elasticidade 

(pressão de escovação) durante todo o ciclo de uso recomendado. 

Suavidade dos filamentos e o acabamento com pontas arredondadas pôr termo-polimento tornam o produto totalmente 

compatível com pacientes em tratamentos periodontais, profilaxias, cirurgias gengivais ou em fase pós-operatória de 

raspagens subgengivais. Essa configuração reduz o risco de microtraumas mecânicos à mucosa oral, facilitando a 

higienização em áreas sensibilizadas sem causar dor ou inflamação adicional. 

DURABILIDADE: A durabilidade de escovas dentais com cerdas macias (soft) está diretamente relacionada à resiliência 

mecânica dos filamentos, ao processo de arredondamento térmico das pontas e à qualidade dos materiais empregados no 

cabo e na cabeça da escova. As escovas das marcas Colgate e Oral-B utilizam predominantemente nylon PBT (polibutileno 

tereftalato) como material para as cerdas, devido à sua alta resistência a deformação por fadiga, baixa absorção de umidade 

e elevada memória elástica, o que permite que as cerdas retornem à posição original após cada escovação. 

SEGURANÇA: A extremidade das cerdas é submetida a polimento térmico, o que garante que todas as pontas estejam 

arredondadas e lisas, reduzindo significativamente o risco de microtraumas gengivais, abrasão do esmalte e lesões na mucosa 

bucal. Essa característica é fundamental para a segurança de usuários com gengivas sensíveis, doenças periodontais ou implantes 

dentários. 

14 INSETICIDA DOMÉSTICO MULTI-INSETICIDA 285ML. MARCAS: BAYGON, RAID.  UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

INSETICIDA BAYGON 

INSETICIDA RAID 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Os inseticidas Baygon e Raid apresentam formulações avançadas com princípios ativos piretroides 

sintéticos, como cipermetrina, tetrametrina e permetrina, reconhecidos por sua alta eficácia neurotóxica seletiva contra 

insetos. Esses agentes atuam no sistema nervoso central dos insetos, causando paralisia e morte rápida, com ação tanto por 

contato quanto por ingestão. A formulação é balanceada com sinergistas como butóxido de piperonila (PBO), que 

potencializam os efeitos dos piretroides, além de propelentes hidrocarbonetos (butano, propano, isobutano), que garantem 

dispersão eficaz do produto no ambiente, mesmo em locais de difícil acesso. 

RENDIMENTO: Com volume de 285 ml, apresenta elevado rendimento em aplicações residenciais e institucionais devido 

à sua formulação concentrada e tecnologia de microdispersão, Capacidade média de pulverização está relacionada área 

cobertura podendo variar dependendo do tipo de aplicação por frasco, conforme a pressão residual e temperatura ambiente. 

A presença de ativos com ação residual permetrina e cipermetrina permite controle contínuo de insetos por até 12 horas após 

a aplicação, reduzindo a necessidade de reaplicação frequente e ampliando a efetividade por volume utilizado. 

COMPATIBILIDADE: Uso em ambientes institucionais, atendendo às exigências de controle sanitário e segurança química 

em locais que demandam eficácia imediata e seletiva contra insetos rasteiros e voadores baratas, moscas, mosquitos, formigas, 

pernilongos, traças, entre outros, sua formulação à base de piretroides sintéticos como: tetrametrina, cipermetrina e 

permetrina, combinados a sinergistas como butóxido de piperonila (PBO) garante ação neurotóxica direcionada e residual 

prolongada, com mínimo impacto ambiental e baixo risco para seres humanos quando utilizado corretamente. 

Indicação de uso; ambientes administrativos e corporativos, salas, recepções, corredores, almoxarifados, Instituições de 

ensino, salas de aula, áreas comuns, bibliotecas, sanitários, unidades de saúde e clínicas, cozinhas industriais, refeitórios e 

áreas de estocagem seca. 

DURABILIDADE: Apresenta durabilidade eficiente tanto em relação ao tempo de uso do produto quanto à persistência da 

ação inseticida após a aplicação, graças à presença de piretroides sintéticos de liberação controlada.  Quanto o armazenado 

deverá ser em local fresco, seco e ao abrigo de luz solar direta, conforme especificado na embalagem e na FISPQ, a 

embalagem metálica com revestimento interno anticorrosivo assegura estabilidade química dos ingredientes ativos durante 

todo o ciclo de vida útil. 

SEGURANÇA: Tipo de recipiente aerossol metálico pressurizado, capacidade nominal 285 ml. 

Material alumínio ou aço com revestimento interno anticorrosivo, prevenindo degradação do produto e reações com a parede 

interna do recipiente. Sistema de vedação válvula de segurança com bico direcionador de pulverização, que garante aplicação 

localizada e homogênea rótulo normativo, contém todas as informações exigidas pela legislação sanitária, incluindo, Número 

de registro ANVISA, ingredientes ativos e excipientes, modo de uso detalhado. precauções e advertências.  

Símbolos de inflamabilidade e risco químico (          ), conforme o sistema Globalmente Harmonizado. 

Praletrina 0.102%, D-Fenotrina 0.125%, Água, Antioxidante, Emulsi cantes, Solvente Alifático e Propelentes. 
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15 LIMPADOR MULTIUSO DE 500ML. MARCAS YPÊ, VEJA. UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

MULTIUSO VEJA 

MULTIUSO YPÊ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Limpadores multiuso são reconhecidos no mercado por sua alta eficácia na remoção de sujeiras variadas, 

oferecendo fragrância agradável, acabamento sem resíduos e segurança dermatológica e sanitária. Eles são eficazes em 

diversas superfícies, incluindo aquelas com gordura, poeira e manchas, e são aprovados por órgãos de controle. 

RENDIMENTO: Alto rendimento, com eficácia de limpeza perceptível em pequenas quantidades. Um frasco de 500ml deve 

ser suficiente para múltiplas aplicações, cobrindo aproximadamente 50 a 100 m², dependendo do grau de sujidade. 

COMPATIBILIDADE: Compatível com a maioria das superfícies laváveis, como cerâmicas, fórmicas, plásticos, vidros, 

inox, azulejos, bancadas e pisos. Desengordurante, limpa superfícies com ação extra desengordurante, com Álcool limpa 

superfícies e dá brilho sem embaçar, tira Manchas com sua ação clareadora, remove manchas de superfícies e tecidos. 

DURABILIDADE: Eficiente na limpeza e conservação das superfícies, desde que armazenados em ambiente seco, fresco e 

ao abrigo da luz solar direta. Em uso contínuo, um frasco de 500 ml de Veja rende até 500 ml de solução de limpeza; já o 

Ypê apresenta rendimento estimado de 30 a 50 aplicações, com durabilidade de aproximadamente 2 a 4 semanas em uso 

doméstico. 

SEGURANÇA: O produto é registrado na Anvisa, conforme exigido pela legislação sanitária brasileira, e contém rótulo 

com informações claras sobre modo de uso, precauções e primeiros socorros, manter afastado de materiais incompatíveis, 

como agentes oxidantes fortes, e de produtos alimentícios ou medicamentos, a fim de evitar contaminações cruzadas. 

Armazenar fora do alcance de crianças e animais domésticos, preferencialmente em armários ou depósitos com acesso 

restrito. 

16 
RODO - CABO METÁLICO OU ALUMÍNIO, BASE PLÁSTICA COM GARRA MEDINDO 30CM, 

COM BORRACHA DUPLA DE EVA.  MARCA: SANTA MARIA. 
UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

RODO SANTA MARIA 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: O produto é fabricado com materiais resistentes e de boa procedência. A base plástica com garra proporciona 

firmeza no uso, e o cabo metálico ou de alumínio confere leveza e resistência à corrosão. A borracha dupla de EVA garante 

uma limpeza eficiente, sem riscar superfícies, a nova ponteira para os cabos Santa Maria oferece maior resistência e 

segurança, prevenindo quebras e oxidação. A base em polipropileno, resistente a impactos, acompanha o produto para garantir 

durabilidade e desempenho. 

RENDIMENTO:  A borracha dupla em EVA foi ampliada e reforçada, contando com um novo sistema de encaixe que 

garante uma fixação perfeita, o design aprimorado da carenagem oferece melhor desempenho e eficiência nas tarefas diárias, 

enquanto as garras mais potentes evitam que o pano de chão se solte, alta eficiência na remoção de líquidos e sujeiras em 

superfícies lisas, como pisos cerâmicos e vitrificados. A borracha dupla amplia a capacidade de secagem com menos 

passadas, aumentando o rendimento na limpeza.             

COMPATIBILIDADE: Compatível com diferentes tipos de revestimentos, tais como pisos frios, porcelanato, cerâmica, 

vinílico, entre outros de superfície lisa. Possui encaixe com rosca padrão, permitindo acoplamento a cabos intercambiáveis, 

o que facilita a substituição e manutenção sem necessidade de ferramentas específicas. 

DURABILIDADE:  Devido a borracha EVA (Etilenovinyl Acetato) dupla que apresenta maior resistência ao desgaste em 

comparação com borrachas simples. O cabo em alumínio ou metal resiste bem ao uso contínuo e à umidade, evitando 

oxidação, resistindo ao desgaste por atrito, compressão e agentes químicos leves. A configuração dupla proporciona maior 

área de contato com a superfície, resultando em desempenho superior e vida útil prolongada em comparação às borrachas 

simples. 

SEGURANÇA:  Cabo de Alumínio proporciona resistência e leveza, facilitando o manuseio durante a limpeza. 

Base Plástica com garra segura firmemente, evitando que o pano ele se solte durante o uso. 

Borracha dupla de EVA, oferece alta capacidade de absorção de água e secagem rápida, sem riscar o piso, tamanho de 30 cm 

Ideal para uso doméstico e comercial, permitindo alcançar áreas menores com facilidade, design ergonômico, proporciona 

conforto durante o uso prolongado, segurança e ergonomia, o uso de EVA também ajuda a evitar acidentes por 

escorregamento, e o cabo de alumínio leve reduz esforço físico. 

17 
RODO - CABO METÁLICO OU ALUMÍNIO, BASE PLÁSTICA COM GARRA MEDINDO 60CM, 

COM BORRACHA DUPLA DE EVA. MARCA: SANTA MARIA. 
UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA 
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RODO SANTA MARIA 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: O produto é fabricado com materiais resistentes e de boa procedência. A base plástica com garra proporciona 

firmeza no uso, e o cabo metálico ou de alumínio confere leveza e resistência à corrosão. A borracha dupla de EVA garante 

uma limpeza eficiente, sem riscar superfícies, a nova ponteira para os cabos Santa Maria oferece maior resistência e 

segurança, prevenindo quebras e oxidação. A base em polipropileno, resistente a impactos, acompanha o produto para garantir 

durabilidade e desempenho. 

RENDIMENTO:  A borracha dupla em EVA foi ampliada e reforçada, contando com um novo sistema de encaixe que 

garante uma fixação perfeita, o design aprimorado da carenagem oferece melhor desempenho e eficiência nas tarefas diárias, 

enquanto as garras mais potentes evitam que o pano de chão se solte, alta eficiência na remoção de líquidos e sujeiras em 

superfícies lisas, como pisos cerâmicos e vitrificados. A borracha dupla amplia a capacidade de secagem com menos 

passadas, aumentando o rendimento na limpeza. 

COMPATIBILIDADE: Compatível com diferentes tipos de revestimentos, tais como pisos frios, porcelanato, cerâmica, 

vinílico, entre outros de superfície lisa. Possui encaixe com rosca padrão, permitindo acoplamento a cabos intercambiáveis, 

o que facilita a substituição e manutenção sem necessidade de ferramentas específicas. 

DURABILIDADE:  Devido a borracha EVA (Etilenovinyl Acetato) dupla que apresenta maior resistência ao desgaste em 

comparação com borrachas simples. O cabo em alumínio ou metal resiste bem ao uso contínuo e à umidade, evitando 

oxidação, resistindo ao desgaste por atrito, compressão e agentes químicos leves. A configuração dupla proporciona maior 

área de contato com a superfície, resultando em desempenho superior e vida útil prolongada em comparação às borrachas 

simples. 

SEGURANÇA:  Cabo de Alumínio: Proporciona resistência e leveza, facilitando o manuseio durante a limpeza. 

Base Plástica com garra segura firmemente, evitando que o pano ele se solte durante o uso. 

Borracha Dupla de EVA, oferece alta capacidade de absorção de água e secagem rápida, sem riscar o piso. 

Tamanho de 60 cm Ideal para uso doméstico e comercial, permitindo alcançar áreas menores com facilidade. 

Design Ergonômico, proporciona conforto durante o uso prolongado. 

Segurança e Ergonomia, o uso de EVA também ajuda a evitar acidentes por escorregamento, e o cabo de alumínio leve reduz 

esforço físico. 

18 SABONETE 70 GR: BASE VEGETAL GLICERINA. MARCAS:  CREMER, POMPOM UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

SABONETE VEGETAL CREMER 

SABONETE VEGETAL POMPOM 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Formulado especialmente para a pele delicada da criança, o Sabonete de Glicerina em Barra proporciona 

uma limpeza suave, segura e hidratante. Com ingredientes naturais como mel e vitamina E, sua fórmula ajuda a manter a pele 

macia e protegida. Dermatologicamente testado, é livre de parabenos e ftalatos, garantindo o cuidado que seu bebê merece. 

Seu formato ergonômico facilita o manuseio durante o banho, tornando o momento mais prático e agradável para pais e 

bebês. 

Limpeza suave e segura, ideal para a pele sensível do bebê, enriquecido com mel natural e vitamina E, que hidratam e 

protegem. 

Livre de parabenos e ftalatos, dermatologicamente testado, formato prático e anatômico, que facilita o uso durante o banho. 

RENDIMENTO: O sabonete à base de glicerina vegetal possui bom rendimento, especialmente quando mantido em local 

seco entre os usos. Por ser mais suave e com formulação mais pura, tende a se dissolver mais rapidamente que sabonetes com 

base sintética, mas ainda assim apresenta um uso eficiente, ideal para uso diário em peles sensíveis. média de uso, 

aproximadamente 10 a 14 banhos por unidade. 

COMPATIBILIDADE: Todos os tipos de pele, incluindo peles sensíveis, infantis e propensas a alergias. 

As marcas Cremer e Pompom são amplamente reconhecidas por suas formulações suaves, com pH balanceado e 

dermatologicamente testadas, oferecendo segurança e cuidado no uso diário, fórmula livre de ingredientes agressivos, como 

parabenos, corantes intensos e substâncias que podem causar ressecamento da pele o que garante uma experiência de uso 

mais delicada e segura. 

DURABILIDADE: A durabilidade física do sabonete pode variar conforme o ambiente de uso ex: banho quente, umidade, 

etc. Quando armazenado corretamente em saboneteiras com boa drenagem, mantém sua integridade por mais tempo. 

SEGURANÇA: O sabonete é desenvolvido com foco na segurança e no cuidado com a pele sensível, especialmente a infantil. 

Sua fórmula é dermatologicamente testada e cuidadosamente elaborada para minimizar riscos de irritações ou reações 

alérgicas, livre de substâncias potencialmente nocivas como parabenos, ftalatos e corantes agressivos, o produto atende aos 

mais altos padrões de qualidade e segurança cosmética, são biocompatíveis com a pele, contribuindo para uma higienização 

eficaz sem comprometer a barreira natural de proteção cutânea. 
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19 
SHAMPOO INFANTIL - PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO, PERFUMADO, FRASCO DE 

200ML. MARCAS: JOHNSON’S, POMPOM, HUGGIES. 
UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA: 

SHAMPOO JOHNSON’S 

SHAMPOO POMPOM 

SHAMPOO HUGGIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Embalagem de 200ml deve conter fórmula com alto poder de rendimento, desenvolvida para proporcionar 

higienização eficaz com pequena quantidade por aplicação, promovendo economia no uso diário. A formulação deve permitir 

a formação de espuma cremosa e estável, suficiente para a limpeza completa da pele infantil, sem necessidade de reaplicações 

em uma mesma utilização. Sua formulação deve obedecer aos padrões estabelecidos pela Resolução RDC nº 752/2022 da 

ANVISA, que dispõe sobre os requisitos técnicos para a regularização de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, 

garantindo que o rendimento informado esteja respaldado por testes de eficácia e segurança realizados pelo fabricante, com 

sua consistência suave e espuma delicada, o shampoo infantil é facilmente enxaguado, deixando a pele limpa e refrescante. 

RENDIMENTO: Produto se apresenta fórmula de alta performance, com concentração adequada de agentes de limpeza 

suaves como betainas e glicóis, que proporcionem formação de espuma abundante e eficiente mesmo em pequenas 

quantidades. A embalagem de 200 ml deve oferecer rendimento superior, garantindo múltiplas aplicações com apenas uma 

pequena dosagem por uso estimativa de 1 a 2 ml por aplicação, formulado com agentes de limpeza suaves que proporcionam 

remoção eficaz da oleosidade prejudicial à saúde capilar, sem eliminar a hidratação natural dos fios. Contém hidratantes e 

emolientes que promovem nutrição, maciez e facilidade ao pentear, além de manter o equilíbrio do couro cabeludo. 

COMPATIBILIDADE: Shampoo deve ser compatível com todos os tipos de cabelo e couro cabeludo infantil, inclusive os 

mais sensíveis, podendo ser utilizado desde os primeiros meses de vida. Sua fórmula hipoalergênica e dermatologicamente 

testada deve garantir tolerância cutânea e ocular, sem causar reações adversas como irritações, alergias, prurido ou 

ressecamento, apresenta pH fisiológico, compatível com o couro cabeludo infantil, preservando a barreira natural da pele e 

respeitando a fisiologia do couro cabeludo. A compatibilidade deve ser comprovada por meio de testes clínicos ou 

laboratoriais, conforme requisitos estabelecidos pela ANVISA (RDC nº 752/2022). 

DURABILIDADE: Todas as suas propriedades físico-químicas, sensoriais e funcionais durante esse período, a fórmula deve 

permanecer estável, sem alteração de cor, odor, consistência ou separação de fases, desde que armazenado conforme as 

orientações do fabricante em local seco, fresco, ao abrigo da luz solar direta e fora do alcance de crianças. A embalagem deve 

ser resistente, fabricada em material plástico atóxico, com tampa que garanta vedação adequada, evitando vazamentos, 

contaminações externas ou degradação do conteúdo. As informações de lote, fabricação e validade devem estar visíveis e 

legíveis no rótulo, conforme exigências da ANVISA. 

SEGURANÇA: Apresentar fórmula hipoalergênica, oftalmologicamente e dermatologicamente testada, garantindo que não 

provoque irritações na pele, couro cabeludo ou olhos, mesmo em uso contínuo. Deve conter tensoativos suaves e estar livre 

de substâncias potencialmente irritantes, como corantes agressivos, álcool etílico e parabenos, a segurança do produto deve 

ser comprovada por meio de ensaios clínicos e testes de segurança pré-comercialização, conforme exigido pela Resolução 

RDC nº 752/2022 da ANVISA, que regulamenta a regularização de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes no 

Brasil. 

20 
SHAMPOO - NEUTRO, LIMPAR E DAR BRILHO, PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS 

FRASCOS DE 350 ML. MARCAS: DARLING, PALMOLIVE. 
UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

SHAMPOO PALMOLIVE 

SHAMPOO DARLING 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE:  Aspecto homogêneo, livre de partículas estranhas, com textura consistente, coloração uniforme e fragrância 

suave e agradável. Sua formulação deve conter ingredientes de reconhecida eficácia cosmética, compatíveis com a finalidade 

de higienização capilar, promovendo limpeza eficaz, brilho natural e toque suave aos fios, sem agredir o couro cabeludo. O 

produto deverá possuir pH balanceado, adequado para uso frequente, e estar de acordo com os padrões de qualidade exigidos 

pela legislação vigente da ANVISA, incluindo as boas práticas de fabricação. 

RENDIMENTO: Produtos deverá apresentar elevada eficiência de uso, com boa espalhabilidade e formação de espuma 

adequada, mesmo quando aplicada quantidade reduzida. Deverá permitir a higienização completa dos cabelos com uso 
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moderado, apresentando desempenho compatível com as necessidades de ambientes institucionais. O rendimento deverá estar 

de acordo com as características da formulação, sem desperdício excessivo. 

COMPATIBILIDADE: O shampoo deverá ser compatível com todos os tipos de cabelo, incluindo fios normais, oleosos, 

mistos, secos ou quimicamente tratados, bem como couro cabeludo sensível. O uso contínuo não deverá provocar 

ressecamento, descamação, oleosidade excessiva, irritações dérmicas ou reações alérgicas. O produto deve ser adequado para 

uso unissex e atender a diferentes faixas etárias, conforme sua rotulagem. 

DURABILIDADE: Os produtos deverão manter estabilidade físico-química, incluindo características como cor, odor, 

viscosidade e pH, durante todo o período de validade, desde que armazenados em condições normais, conforme as 

recomendações do fabricante. 

SEGURANÇA: Não devem causar efeitos adversos como coceira, ardência, vermelhidão, irritações ou reações alérgicas, 

quando utilizados conforme as instruções de uso. A composição não deverá conter substâncias proibidas por órgãos 

reguladores competentes, devendo obedecer à legislação vigente da ANVISA e demais normas sanitárias aplicáveis. 

21 
SABONETE INFANTIL LÍQUIDO GLICERINADO DA CABEÇA AOS PÉS - EMBALAGEM DE 

200ML. MARCAS: JOHNSON’S, HUGGIES. 
UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

SABONETE JOHNSON’S: 

SABONETE HUGGIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Sabonete líquido infantil glicerinado, do tipo cabeça aos pés, especialmente formulado para a higiene 

completa de pele e cabelos delicados de bebês e crianças. Possui fórmula suave, com pH fisiológico, hipoalergênica e 

clinicamente desenvolvida para minimizar o risco de reações alérgicas formulação é tão suave quanto a água pura, sendo 

segura para os olhos, pele e couro cabeludo, o que torna o produto ideal para uso diário. Conta com a tecnologia exclusiva 

que evita ardência ocular durante o banho. 

RENDIMENTO: Os produtos devem apresentar boa espalhabilidade, formando espuma suave e cremosa mesmo com 

quantidade reduzida de aplicação, possibilitando higienização completa da pele e do couro cabeludo da criança. O rendimento 

deve ser adequado ao volume ofertado, promovendo uso econômico e eficiente, especialmente em ambientes de uso 

institucional como creches. 

COMPATIBILIDADE: Os sabonetes devem ser compatíveis com todos os tipos de pele infantil, inclusive pele sensível, 

seca, propensa a dermatites ou reativa. Deve ser adequado para uso diário em recém-nascidos, lactentes e crianças, podendo 

ser aplicado em todas as áreas do corpo, incluindo rosto e couro cabeludo. A fórmula deve conter ingredientes suaves, com 

pH fisiológico, e não causar ardência nos olhos, irritação cutânea, ressecamento ou reações alérgicas. Deve ser hipoalergênico 

e testado dermatologicamente e oftalmologicamente. 

DURABILIDADE: Os produtos devem manter suas propriedades físico-químicas cor, viscosidade, odor, pH e estabilidade 

da fórmula ao longo de todo o período de validade, quando armazenado conforme as condições recomendadas pelo fabricante. 

SEGURANÇA: Composição natural e eficaz, formulado com ingredientes de origem natural, incluindo glicerina vegetal, 

que ajuda a manter a hidratação natural da pele sensível do bebê. 

Cuidado suave e nutritivo: promove uma limpeza delicada, deixando a pele macia, protegida e naturalmente hidratada desde 

o primeiro uso. Fórmula segura e confiável, livre de lágrimas, hipoalergênica, especialmente desenvolvida para minimizar o 

risco de alergias. 

Alta tolerância dermatológica: testado por dermatologistas e pediatras; livre de sulfatos, parabenos, corantes e ingredientes 

agressivos. Compromisso com o meio ambiente: embalagem 100% reciclável, reafirmando o cuidado com o bebê e com o 

planeta. 

22 SABÃO ALVEJANTE - EM PÓ, UTRA FINO LAVANDERIA 8KG. MARCA: OMO. UN 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

SABÃO ALVAJANTE EM PÓ 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIDADE: Produto de alto desempenho, desenvolvido especialmente para uso em lavanderias profissionais. Proporciona 

limpeza profunda e eficiente, mesmo em sujeiras pesadas. Sua fórmula contém enzimas ativas e agentes tensoativos que 

removem manchas difíceis sem agredir os tecidos. Conta com ação antibacteriana, garantindo higiene superior. Deixa as 

roupas com fragrância suave e agradável, que permanece por mais tempo, produto com característica em pó ultrafino de 

rápida dissolução, penetrando profundamente entre as fibras removendo até as manchas mais resistente. 

RENDIMENTO:  Sua fórmula avançada permite o uso eficiente tanto em lavagens manuais quanto em máquinas industriais 

ou domésticas, atuando com eficácia em diferentes temperaturas da água e preservando a integridade das fibras têxteis. 

Apresenta alto rendimento, oferecendo excelente custo-benefício ao longo do tempo. 
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A escolha do produto de 8kg advém da economia de escala onde o uso contínuo do item nos diversos espaços públicos é mais 

viável considerando economia em valor, quantidade e durabilidade. 

COMPATIBILIDADE:  Compatível com os principais equipamentos industriais do setor de lavanderia e com diversos tipos 

de tecidos, incluindo algodão, sintéticos e mistos. Atua com eficiência em diferentes temperaturas da água e mantém a 

estrutura das fibras preservada, prolongando a vida útil das roupas. Proporciona padronização de resultados, fundamental 

para ambientes com alto fluxo de lavagens. 

DURABILIDADE: O produto apresenta alta estabilidade físico-química, mantendo sua eficácia ao longo do tempo quando 

armazenado corretamente. A embalagem em sacola plástica reforçada, selada e resistente à umidade, protege o conteúdo 

contra agentes externos como luz, calor e contaminações, contribuindo para a preservação das propriedades ativas da fórmula. 

SEGURANÇA: Lava Roupas Omo Lavanderia Profissional é formulado com ingredientes biodegradáveis, que reduzem o 

impacto ambiental durante e após o uso, atendendo às diretrizes de sustentabilidade e segurança ambiental. Além disso, sua 

embalagem de 8 kg é produzida com material reciclável, alinhando-se às práticas de consumo consciente e gestão de resíduos 

sólidos. Recomenda-se o uso de luvas durante a manipulação, especialmente em operações contínuas ou industriais, a fim de 

evitar eventuais reações de contato. A formulação é dermatologicamente testada e cumpre os padrões de qualidade e 

segurança exigidos pela Anvisa e demais órgãos reguladores. Armazenar em local seco, fresco e ventilado, ao abrigo da luz 

solar direta. 

UN: unidade; PC: pacote; CX: caixa 
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ANEXO IV - Conexão com o painel para consulta de preços, o banco de preços em saúde e a 

base nacional de notas fiscais eletrônicas, de forma a otimizar a determinação do valor estimado 

da contratação, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto; 

ART. 6, INCISO IV DO DECRETO 26/2024  

 

Declaramos que os itens catalogados são de fácil busca, tanto em cotações públicas quanto particulares, 

visto que se trata de produtos comuns e que podem ser atendidos por qualquer mercado tecnológico. A 

padronização visa a economia de escala, evitando a aquisição repetida de itens quando há registro de preços de 

marcas paralelas.  

Em pesquisa de preços realizada por meio de atas disponíveis no Sistema Banco de Preços, identificamos 

valores tanto para as marcas de referência quanto para outras marcas disponíveis no mercado. Ao comparar os 

preços praticados, observou-se que não há variação significativa entre eles. No entanto, conforme apontado no 

parecer técnico, as demais marcas não apresentam o mesmo padrão de qualidade das marcas de referência. 

Dessa forma, reiteramos a importância da adoção de um Catálogo, como instrumento essencial para garantir 

a aquisição de produtos com qualidade comprovada, assegurando maior durabilidade, desempenho e eficiência no 

uso, além de evitar prejuízos à Administração Pública decorrentes da compra de materiais de baixa qualidade. 

Conterá anexo o balizamento de preços dos itens padronizados, constatando o preço real de mercado. 

 
PESQUISA DE PREÇOS - MATERIAL DE LIMPEZA. 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO Nº 

108682 PREF. 

PARINTINS AM 

SUPERMERCADO 

REAL CNPJ: 

05.958.736/0001-90 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

1 UN 

ÁLCOOL EM GEL - 
ANTISSÉPTICO, 70%, 

HIGIENIZANTE PARA AS 
MÃOS, FRASCO COM 440G 

/500ML, COM BICO DOSADOR 

VÁLVULA PUMP.  MARCAS: 
AUDAX, EDUMAX. 

R$ 12,30 R$ 16,90 R$ 19,99 R$ 13,58 R$ 15,69 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO N° 

104237 PREF. 

ITANHAGÁ MT 

PREGÃO Nº 27604-

0252024 PREF. 

MARILENA PR 

SUPERMERCADO 

REAL CNPJ: 

05.958.736/0001-90 

M7 

COMERCIO 

DE 

ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-

86 

BALIZAMENTO  

2 UN 
ÁGUA SANITÁRIA DE 05 
LITROS. MARCAS: YPE, QBOA. 

R$ 16,02 R$ 17,00 R$ 24,99 R$ 20,99 R$ 19,75 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

DISPENSA 

ELETRÔNICO Nº 

2025/05542 

ESCOLA 

INDIGENA 

MANOEL 

FRANCISCO DOS  

CE  

SUPERMERCADO 

REAL CNPJ: 

05.958.736/0001-90 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

3 UN 

ÁLCOOL ETÍLICO 70° INPM - 

FRASCO DE 1 LITRO. MARCAS: 
SANTA CRUZ, COPERALCOOL. 

R$ 10,00 R$ 18,79 R$ 16,99 R$ 24,99 R$ 17,69 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

SUPERMERCADO 

REAL CNPJ: 

05.958.736/0001-90 

MC VARDASCA 

LTDA CNPJ: 

08.012.818/0001-36 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

4 UN 
AMACIANTE CONCENTRADO - 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

5L. 4,8 KG MARCA:  COMFORT. 

R$ 139,99 R$ 130,00 R$ 120,00 R$ 110,00 R$ 125,00 
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ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO Nº 

366706 PREF. 

CONCORDIA DO 

PARÁ PA 

SUPERMERCADO 

REAL CNPJ: 

05.958.736/0001-90 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

5 UN 

CONDICIONADOR INFANTIL, 
PARA TODOS OS TIPOS DE 

CABELO, FRASCO DE 200ML.  

MARCAS: JOHNSON'S, 
HUGGIES, POMPOM. 

R$ 20,63 R$ 29,90 R$ 28,99 R$ 30,94 R$ 27,62 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

ROTTA E ROTTA 

CNPJ: 

04.002.642/0001-80 

SUPERMERCADO 

REAL CNPJ: 

05.958.736/0001-90 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

6 PC 

CREME DENTAL - EM PASTA, 

USO ADULTO, PESANDO 90G, 

EMBALADO EM FRASCO 

PLASTICO, PACOTE 12 
UNIDADES. MARCAS: 

COLGATE, CLOSEUP, 

SORRISO. 

R$ 90,00 R$ 76,99 R$ 86,00 R$ 89,88 R$ 85,72 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

35389-342025 

PREF. ÁGUAS 

CLARAS MS   

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Nº108074 

PLANALTO DA 

SERRA MT  

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

7 UN 

CREME DENTAL - EM PASTA, 

USO INFANTIL, PESANDO 50G. 

EMBALADO EM FRASCO 
PLASTICO. MARCAS: TANDY, 

ORAL-B. 

R$ 9,63 R$ 9,90 R$ 9,99 R$ 10,93 R$ 10,11 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO Nº 

124435 AUGUSTO 

CORREA PA 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

35376-132025 

DIAMANTE DO 

NORTE PR 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

8 CX 

COPO PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL  180 ML 
TRANSPARENTE, CAIXA COM 

2.500 UNIDADES. 

EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. MARCAS: 

CRISTALCOPO, COPOBRAS. 

R$ 149,39 R$ 141,50 R$ 149,75 R$ 187,25 R$ 156,97 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

ROTTA E ROTTA 

CNPJ: 

04.002.642/0001-80 

SUPERMERCADO 

REAL CNPJ: 

05.958.736/0001-90 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

9 UN 

DESINFETANTE BACTERICIDA 

E GERMICIDA CONTENDO 5L 
MARCA: YPÊ. 

R$ 34,99 R$ 38,99 R$ 29,99 R$ 33,79 R$ 34,44 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

900022025/UASG: 

928888 

ASSOCIAÇÃO DE 

APOIO DO 

COLEGIO 

ESTADUAL 

PROF. 

SILVANDIRA 

SOUSA LIMA TO 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

900452024/UASG: 

925129 MINITERIO 

PUBLICO DA 

UNIÃO MA 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

10 UN 

DESODORIZADOR 

AMBIENTAL - AEROSOL, 

FRAGRÂNCIA FLORAL, 
FRASCO DE ALUMÍNIO, 360ML 

R$ 18,00 R$ 18,00 R$ 18,99 R$ 21,99 R$ 19,25 
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/305G.  MARCAS: GLADE, BOM 
AR. 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 

121131 CAMARA 

MUNICIPAL DE 

MANACAPURU 

AM   

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

100467 PREF. 

ATALAIA DO 

NORTE AM 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

11 CX 

DETERGENTE LÍQUIDO – PH 

NEUTRO, CAIXA COM 24 
UNIDADES. FRASCO DE 500 

ML. MARCAS: YPÊ, MINUANO. 

R$ 59,00 R$ 67,37 R$ 71,76 R$ 86,85 R$ 71,25 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

900462024/UASG: 

090190 GOVERNO 

DO ESTADO DE 

SP 

ROTTA E ROTTA 

CNPJ: 

04.002.642/0001-80 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

12 UN 
DETERGENTE LÍQUIDO 
NEUTRO – GALÃO DE 5L, 

MARCA: LIMPOL. 

R$ 25,82 R$ 33,90 R$ 28,99 R$ 33,80 R$ 30,63 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

910032025/UASG: 

925162 GOVERNO 

ESTADO RIO 

GRANDE RN 

PREGÃO Nº 

900032024 UASG: 

900032024/UASG: 

929902 

COORDENADORIA 

ESTADUAL DE 

DEFESA CIVIL PA 

PREGÃO Nº 

380175 PREF. 

MUN. DE 

EIRUNEPÉ AM 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

13 UN 

ESCOVA DENTAL - PARA 

ADULTO, COM CERDA 
MACIAS, COMUM. MARCAS: 

COLGATE, ORAL-B. 

R$ 6,00 R$ 6,20 R$ 7,18 R$ 6,29 R$ 6,42 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

900022025/UASG: 

931404 CAMARA 

MUN. DE 

POJUCA BA 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

900042025/UASG: 

1202174 GOVERNO 

DO ESTADO DE 

SÃO PAULO SP 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

90032025/UASG: 

925074 PREF. 

MUN. SÃO 

PAULO SP 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

14 UN 
INSETICIDA DOMÉSTICO 
MULTI-INSETICIDA. 285ML. 

MARCAS: BAYGON, RAID. 

R$ 19,40 R$ 18,46 R$ 19,48 R$ 19,79 R$ 19,28 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

DISPENSA Nº 

005/2025 

CAMARA MUN. 

CURRAL NOVO 

DO PIAUÍ PI 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

325567 PREF. 

SANTA CARMEM 

MT 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

96143 PREF. 

PRIMEVERA DO 

LESTE MT 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

15 UN 
LIMPADOR MULTIUSO DE 
500ML. MARCAS YPÊ, VEJA 

R$ 7,92 R$ 5,25 R$ 5,18 R$ 8,86   

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

98931 FUNDO 

MUN. DE 

EDUCAÇÃO DE 

DIVINÓPOLIS DO 

TOCANTINS TO 

ROTTA E ROTTA 

CNPJ: 

04.002.642/0001-80 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

16 UN 

RODO - CABO METÁLICO OU 
ALUMÍNIO, BASE PLÁSTICA 

COM GARRA MEDINDO 30CM, 

COM BORRACHA DUPLA DE 
EVA.  MARCA: SANTA MARIA. 

R$ 62,46 R$ 52,36 R$ 45,99 R$ 50,25 R$ 52,77 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

98931 FUNDO 

MUN. DE 

EDUCAÇÃO DE 

DIVINÓPOLIS DO 

TOCANTINS TO 

ROTTA E ROTTA 

CNPJ: 

04.002.642/0001-80 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  
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17 UN 

RODO - CABO METÁLICO OU 
ALUMÍNIO, BASE PLÁSTICA 

COM GARRA MEDINDO 60CM, 

COM BORRACHA DUPLA DE 
EVA. MARCA: SANTA MARIA. 

R$ 62,46 R$ 81,39 R$ 66,99 R$ 54,56 R$ 66,35 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

116959 PREF. 

TAPEROÁ BA 

SUPERMERCADO 

REAL CNPJ: 

05.958.736/0001-90 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

18 UN 

SABONETE 70 GR: BASE 

VEGETAL GLICERINA. 
MARCAS: CREMER, POMPOM 

R$ 3,30 R$ 5,99 R$ 7,99 R$ 5,00 R$ 5,57 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

327875 PREF. 

JARDIM DO 

SERIDÓ RN 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

114764 PREF. 

SERRA DO 

SALITRE MG 

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

19 UN 

SHAMPOO INFANTIL - PARA 

TODOS OS TIPOS DE CABELO, 
PERFUMADO, FRASCO DE 

200ML, MARCAS: JOHNSON’S, 

POMPOM, HUGGIES. 

R$ 20,00 R$ 18,28 R$ 22,99 R$ 26,49 R$ 21,94 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

128413 PREF. 

AGUSTO 

CORREA PA 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

118484 PREF. 

BOQUIRA BA  

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

20 UN 

SHAMPOO - NEUTRO, LIMPAR 

E DAR BRILHO, PARA TODOS 

OS TIPOS DE CABELOS 
FRASCO DE 350 ML MARCAS: 

DARLING, PALMOLIVE. 

R$ 11,83 R$ 10,89 R$ 12,99 R$ 9,49 R$ 11,30 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

111148 PREF. SÃO 

JOÃO DO CAIUA 

PR 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

113788 PREF. 

URUPÁ RO  

M7 COMERCIO 

DE ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA 

AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-

79 

BALIZAMENTO  

21 UN 

SABONETE INFANTIL 

LÍQUIDO GLICERINADO DA 
CABEÇA AOS PÉS- 

EMBALAGEM DE 200ML. 

MARCAS: JOHNSON’S, 
HUGGIES. 

R$ 24,99 R$ 20,49 R$ 23,99 R$ 43,89 R$ 28,34 

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM  

SUPERMERCADO 

REAL CNPJ: 

05.958.736/0001-90 

M7 COMERCIO DE 

ALIMENTOS 

EIRELI CNPJ: 

05.931.411/0003-86 

COMERCIAL 

NOVA AURORA 

CNPJ: 

03.942.193/0002-79 

MC 

VARDASCA 

LTDA CNPJ: 

08.012.818/0001-

36 

BALIZAMENTO  

22 UN 

SABÃO ALVEJANTE - EM PÓ, 

UTRA FINO LAVANDERIA 

8KG. MARCA: OMO. 

R$ 119,99 R$ 159,00 R$ 145,00 R$ 165,00 R$ 147,25 
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